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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA E O PROJETO/ATIVIDADE ORA SUPLEMENTADOS, COM

SEUS RESPECTIVOS ELEMENTOS DE DESPESA.

TABELA I - Acréscimos de Dotação

Unid. Orçamentária 03.001 – Sec. Mun. de Administração

Função 04 – Administração

Subfunção 122 – Administração Geral

Projeto/Atividade 2010 – Recolhimento das Contribuições ao Regime Geral de Previdência

Social

Elemento 3.1.90.13 – Obrigações Patronais

Valor/Dotação R$ 300.000,00

Total R$ 300.000,00

Total Suplementado R$ 300.000,00

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA E O PROJETO/ATIVIDADE QUE SERVIRÃO DE FONTE DE

ANULAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

TABELA II – Redução de Dotação

Unid. Orçamentária 99.099 – Reserva de Contingência

Função 99 – Reserva de Contigência

Subfunção 999 – Reserva de Contigência

Projeto/Atividade 9001 – Reserva de Contigência

Elemento 9.9.99.99 – A Classificar

Valor/Dotação R$ 300.000,00

Total R$ 300.000,00

Total da Redução R$ 300.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DECRETO 035-2022

Rua: João Antunes Sobrinho, nº 165, Centro, Coronel Ezequiel/RN
CNPJ/MF: 08.158.669/0001-18
CEP. 59.220.000
Decreto nº 35/2022 – Secretaria Municipal de Finanças
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
suplementar ao orçamento vigente corrente, e dá
outras providências.

 
O Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel/RN, no uso de suas
atribuições definidas pela Lei Orgânica Municipal e autorizado pelo
orçamento municipal;
D e c r e t a:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento municipal do ano corrente, esse
instituído pela Lei Municipal nº 558/2021, o crédito adicional
suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais),
destinado ao reforço de dotação orçamentária no orçamento da
Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel/RN, conforme
especificações contidas na tabela I, anexa.
Art. 2º - Servirá como fonte de anulação para o crédito especificado,
no art. 1º deste Decreto, a anulação parcial de dotações especificadas
na tabela II, anexa, conforme previsão legal do artigo 43, inciso III,
da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Coronel Ezequiel/RN, 20 de junho de 2022.
 
CLAUDIO MARQUES DE MACÊDO
Prefeito do Município de Coronel Ezequiel/RN
 

 
Coronel Ezequiel/RN, 20 de junho de 2022.
 
CLAUDIO MARQUES DE MACÊDO
Prefeito do Município de Coronel Ezequiel/RN
 



14/03/2023, 09:57 Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/1C5BDB96/03AFY_a8WA-LtuTHF9ED_lwCynWW7J8chc46kosYzZNVGuq1--xMphNZP4B0l7… 2/2

 
Coronel Ezequiel/RN, 20 de junho de 2022.
 
CLAUDIO MARQUES DE MACÊDO
Prefeito do Município de Coronel Ezequiel/RN
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